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MENSAGEM Nº 014/2015           
 

 

 
 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, estamos encaminhando Projeto de Lei que ”Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a desafetar área e a celebrar a Permissão de Uso de Bem Público à Cooperativa de 

Trabalho e Renda UNIVALE e dá outras providências.”, para apreciação dessa Casa. 

Este Projeto de Lei justifica-se devido à necessidade da Cooperativa 

em ter um local, com condições adequadas, para desenvolver suas atividades de segregação, reciclagem e 

venda de materiais recicláveis, recebidos através da Coleta Seletiva Compartilhada do Município.  

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

 

 

São Leopoldo, 23 de março de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
       PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar área e 

a celebrar a Permissão de Uso de Bem Público à 

Cooperativa de Trabalho e Renda UNIVALE e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º Fica o Município de São Leopoldo autorizado a desafetar de sua destinação de 

área Institucional uma parte, abaixo descrita, da área de terras registrada sob a Matrícula nº 72.575, perante 

o Ofício do Registro de Imóveis de São Leopoldo. 

"Parte de uma área de terras, registrada sob a Matrícula nº 72.575, situada 

nesta cidade, no bairro Feitoria, Loteamento São Geraldo II, quadra 2860 da 

planta geral, com área superficial de 1.825,63m
2
, medindo trinta metros 

(30,00m) no alinhamento com a rua Frankfurt, ao sul, e igual metragem na 

face oposta, na divisa com os lotes do 7 ao 9 e parte do lote 10, de Imobiliária 

Schmidt Ltd., ao norte, e medindo sessenta e um metros (61,00m) de extensão 

de frente a fundos, a leste na divisa com área do Município de São Leopoldo e 

a oeste na divisa com área verde 5." (Conforme Matrícula anexo I e Certidão 

de Localização n° 77/15, anexo II.) 

 

Art. 2º Fica o Município de São Leopoldo autorizado a outorgar, mediante Termo de 

Permissão de Uso, pelo prazo de 10 (dez) anos, o uso da área de terras descrita no Art. 1°, em favor da 

Cooperativa de Trabalho e Renda UNIVALE: 

Parágrafo Primeiro: A destinação de uso do imóvel será, exclusivamente, para o comércio atacadista de 

resíduos e sucatas metálicas, coleta de resíduos não perigosos e atividade de limpeza não especificada. 

Parágrafo Segundo: Dar-se-á por extinto o Termo de Permissão de Uso em sendo verificado o uso do imóvel 

para fins diversos aos elencados no parágrafo primeiro, do artigo primeiro, desta Lei. 

 

Art. 3º De acordo com o interesse público, a Permissão de Uso poderá ser renovada por 

igual período ou revogada, sem qualquer ônus para o Município de São Leopoldo. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Leopoldo, 23 de março de 2015. 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
      PREFEITO MUNICIPAL 



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

 
 

 



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

 
 

 


